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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 
 

 

PJ/PG.Nº 061/2022 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 002/2022, de 

autoria dos Veradores Ronaldo Paulo da Silva (Ronaldo Babão), 

José Geraldo Rodrigues de Almeida (Gegê Marreco) e Leandro 

Viana da Silva ( Leo da Academia) que proíbe “o manuseio, a 

utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de 

artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito 

sonoro ruidoso, e dá outras providências”, cumpre-nos manifestar: 

 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo proibir o manuseio, a utilização, a queima 

e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo território no Município de Contagem. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República deter-

mina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e suplemen-

tar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;(...)”. 
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Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, in verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida 

esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas as matérias de 

competência do Município." 

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame versa sobre a proteção do meio 

ambiente e a proteção da saúde, nessa senda a Carta Magna de 1988 aduz que é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios legislar sobre, vejamos: 

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas; 

(...)” 

 

Outrossim, vale ressaltar que a Constituição da República assegura ao Poder Público a 

proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a saúde, como podemos analisar nos 

artigos abaixo: 

 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.” 

 “Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 

ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 

de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.” 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 

presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

(...) 
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente” 

 

O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades competentes 

da federação é o da predominância do interesse, competindo à União atuar em matérias e 

questões de interesse geral, aos Estados, em matérias e questões de interesse regional, aos 

Municípios, assuntos de interesse local e, ao Distrito Federal, tanto temas de interesse regional 

quanto local.  

 

Dessa forma, as competências municipais, dentro dessa ideia de predominância de 

interesse, foram enumeradas no art. 30 da Constituição Federal, o qual expressamente atribuiu 

aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I) e para 

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II).  

 

Nessa senda, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que a disciplina 

do meio ambiente está abrangida no conceito de interesse local e que a proteção do meio 

ambiente e da saúde integram a competência legislativa suplementar dos Municípios.  

 

Porquanto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite, em matéria de 

proteção da saúde e do meio ambiente, que os Estados e Municípios editem normas mais 

protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu 

interesse. 

 
Nesse sentido, já se manifestou a Suprema Corte: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA 

MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE 

CANA-DE-AÇÚCAR E O USO DO FOGO EM ATIVIDADES AGRÍCOLAS. 

LEI MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO 

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO, Nº 14, 192, § 1º E 193, XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23, VI E VII, 24, VI E 30, I E II DA CRFB. 1. O 

Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União e 

Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja 

harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 

24, VI c/c 30, I e II da CRFB). (…). (RE 586.224, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal 

Pleno, DJ de 8/5/2015) 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 13.113/2001 E DECRETO 41.788/2002, 

QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE MATERIAIS, 

ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL CONSTITUÍDOS DE AMIANTO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

EXERCÍCIO LEGÍTIMO DA COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS PARA 

SUPLEMENTAREM A LEGISLAÇÃO FEDERAL. ARGUIÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 1. Ante a declaração incidental de inconstitucionalidade 

do art. 2º da Lei 9.055/95, não invade a competência da União prevista nos 

arts. 24, V, VI e XII, da Constituição da República, a legislação municipal que, 

suplementando a lei federal, impõe regra restritiva de comercialização do 

amianto. 2. Trata-se de competência concorrente atribuída à União, aos 

Estados e Distrito Federal para legislar sobre produção, consumo, proteção 

do meio ambiente e proteção e defesa da saúde, tendo os Municípios 

competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

3. Espaço constitucional deferido ao sentido do federalismo cooperativo 

inaugurado pela Constituição Federal de 1988. É possível que Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios, no exercício da competência que lhes 

são próprias, legislem com o fito de expungirem vácuos normativos para 

atender a interesses que lhe são peculiares, haja vista que à União cabe editar 

apenas normas gerais na espécie. 4. Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental julgada improcedente, com a declaração incidental da 

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.055/95. (ADPF 109, Rel. Min. 

EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 1º/2/2019) 

 
Além disso, em caso específico sobre a matéria tratada no projeto de lei em análise já 

se manifestou o Supremo Tribunal Federal: 

 
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS 

REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 16.897/2018 DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE LOCAL 

(ART. 30, I, DA CF). COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL. 

PROIBIÇÃO RAZOÁVEL DE MANUSEIO, UTILIZAÇÃO, QUEIMA E 

SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS, ARTIFÍCIOS E ARTEFATOS 

PIROTÉCNICOS SOMENTE QUANDO PRODUZIREM EFEITOS 

SONOROS RUIDOSOS. PROTEÇÃO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. 

IMPACTOS GRAVES E NEGATIVOS ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA. DANOS IRREVERÍSVEIS ÀS DIVERSAS ESPÉCIES 

ANIMAIS. IMPROCEDÊNCIA. 1. O princípio geral que norteia a repartição 
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de competência entre as entidades competentes do Estado Federal é o da 

predominância do interesse, competindo à União atuar em matérias e questões 

de interesse geral; aos Estados, em matérias e questões de interesse regional; 

aos Municípios, assuntos de interesse local e, ao Distrito Federal, tanto temas 

de interesse regional quanto local. 2. As competências municipais, dentro 

dessa ideia de predominância de interesse, foram enumeradas no art. 30 da 

Constituição Federal, o qual expressamente atribuiu aos Municípios a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I) e para 

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). A 

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já assentou que a 

disciplina do meio ambiente está abrangida no conceito de interesse local e 

que a proteção do meio ambiente e da saúde integram a competência 

legislativa suplementar dos Municípios. Precedentes. 3. A jurisprudência desta 

CORTE admite, em matéria de proteção da saúde e do meio ambiente, que os 

Estados e Municípios editem normas mais protetivas, com fundamento em suas 

peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse. A Lei 

Municipal 16.897/2018, ao proibir o uso de fogos de artifício de efeito sonoro 

ruidoso no Município de São Paulo, promoveu um padrão mais elevado de 

proteção à saúde e ao meio ambiente, tendo sido editada dentro de limites 

razoáveis do regular exercício de competência legislativa pelo ente municipal. 

4. Comprovação técnico-científica dos impactos graves e negativos que fogos 

de estampido e de artifício com efeito sonoro ruidoso causam às pessoas com 

transtorno do espectro autista, em razão de hipersensibilidade auditiva. 

Objetivo de tutelar o bem-estar e a saúde da população de autistas residentes 

no Município de São Paulo. 5. Estudos demonstram a ocorrência de danos 

irreversíveis às diversas espécies animais. Existência de sólida base técnico-

científica para a restrição ao uso desses produtos como medida de proteção ao 

meio ambiente. Princípio da prevenção. 6. Arguição de Preceito Fundamental 

julgada improcedente.(ADPF 567, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059  

DIVULG 26-03-2021  PUBLIC 29-03-2021) grifamos 

 

Destaca-se que no voto condutor restou assente a prejudicialidade dos fogos de artifício 

sonoros à saúde da população e dos animais: 

 

“Quanto à proteção ao meio ambiente, diversos estudos científicos 

demonstram que o efeito ruidoso dos fogos de artifício acarreta danos às 

diversas espécies animais. Pesquisa neozelandesa indica os fogos de artifício 

como causadores de ansiedade e danos em cavalos (...). São comuns 
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reportagens jornalísticas a respeito do sofrimento causado por fogos de 

artifício em animais de estimação (peças 62, 63 e 64). Analisando o impacto 

dos fogos de artifício sobre a fauna, pesquisadoras brasileiras propõem que 

“os fogos de artifício não precisam ser necessariamente proibidos, pois 

existem aqueles que não produzem estampido e estes, a princípio não 

provocam danos tão severos em animais. Esta seria uma possível solução para 

este conflito, permitindo que as pessoas continuem a apreciar os espetáculos 

de pirotecnia, mas sem prejudicar a fauna” (KARYNN VIEIRA CAPILÉ, 

MARIANA CORTES DE LIMA e MARTA LUCIANE FISCHER. Bioética 

ambiental: Refletindo o uso de fogos de artifício e suas consequências para a 

fauna, peça 66). Também com base nesses fundamentos, o Conselho Federal 

de Medicina Veterinária expediu nota técnica sobre fogos de artifício (peça 

59), com o seguinte teor: “entendemos que os fogos de artifício com 

estampidos assim como quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 

ruidoso sejam proibidos e gradativamente substituídos por fogos sem 

estampidos em todo território nacional. O Conselho não se opõe a iniciativa 

da utilização de fogos visuais, que trazem luzes e cores e que não produzem 

estampidos; pois o problema identificado é a poluição sonora e não interferir 

com as expectativas dos que esperam pelo espetáculo pirotécnico, 

principalmente durante grandes festas populares, já que, os fogos de artifício 

visuais, sem estampidos, não apresentam trabalhos identificando impactos 

negativos para a fauna, até o momento”. 

(...) 

A Lei Municipal 16.897/2018, ao proibir o uso de fogos de artifício de efeito 

sonoro ruidoso no Município de São Paulo, promoveu um padrão mais elevado 

de proteção à saúde e ao meio ambiente, tendo sido editada dentro de limites 

razoáveis do regular exercício de competência legislativa pelo ente municipal. 

(...) 

Constato, desta forma, haver sólida base científica para a restrição ao uso 

desses produtos como medida protetiva da saúde e do meio ambiente. O fato 

de o legislador ter restringido apenas a utilização dos fogos de artifício de 

efeito sonoro ruidoso, preservando a possibilidade de uso de produtos sem 

estampido ou que acarretam barulho de baixa intensidade, parece conciliar 

razoavelmente os interesses em conflito. 

(...) 

Com essas considerações, entendo que a lei municipal, ao proibir o uso de 

fogos de artifício de efeito sonoro ruidoso no Município de São Paulo, 

procurou promover um padrão mais elevado de proteção à saúde e ao meio 
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ambiente, sendo editada dentro de limites razoáveis do regular exercício de 

competência legislativa pelo Município de São Paulo.” 

 

Em igual sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL Nº 7.315/2018 DE ARAXÁ. FOGOS DE ARTIFÍCIO COM 

ESTAMPIDO. MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL. POLUIÇÃO SONORA. 

PRECEDENTES DO STF. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

REPRESENTAÇÃO REJEITADA. 

- Acerca da competência em matéria ambiental o art. 30, I e II, da Constituição 

da República, outorga competência ao Município para suplementar a 

legislação federal e estadual, suprindo as omissões e lacunas porventura 

existentes. Na verdade, a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

já assentou, em sede de repercussão geral, que a disciplina do meio ambiente 

integra o conceito de interesse local referido no art. 30, I, da Constituição 

Federal. Nesse sentido, ver o RE 586.224, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal 

Pleno, DJ de 8/5/2015. 

- A lei que proíbe a comercialização e uso de fogos de artifício que causem 

poluição sonora trata de matéria de interesse local, evitando, especificamente, 

a poluição sonora causada por fogos de artifício, o que se faz sem vedar a 

comercialização de todo e qualquer material pirotécnico. Não se cuida, assim, 

de comercialização ou fabricação de material bélico, pois a regra está 

conectada a costumes e contingências locais, não havendo vício formal na sua 

edição. Com efeito, vedar a soltura de fogos de artifício é providência que leva 

em conta estritamente o interesse local, que certamente - neste caso - foi 

analisado e pensado, tanto que o texto inclui a zona rural no seu âmbito de 

proteção, e, como se sabe, o estridente barulho dos fogos de artifício incomoda 

de forma intensa a vida animal em todas as suas formas. Mesmo a legislação 

das grandes cidades aborda esses aspectos, posto que todos os cidadãos - 

incluídos os das grandes cidades - sentem-se incomodados com o excessivo 

estrondo dos fogos, como por ex., nos maiores jogos de futebol. É verdade que 

alguns podem concluir que a Lei seja inconveniente, como pensariam, por 

exemplo, os amigos dos balões das fe stas juninas. No entanto, o que se analisa 

não é a conveniência ou não para os Juízes, mas a opção política do 

Legislativo Municipal, que agiu no interesse que lhe cabe resguardar. Rejeita-

se, assim, a tese de que a lei trata do comércio e uso de materiais bélicos, 

matéria de competência legislativa da União, pois a afirmativa contém 

evidente exagero, mesmo porque a norma não veda a comercialização e uso de 

pirotécnicos no Município de Araxá, nem trata da regulamentação da 
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fabricação de pirotécnicos; proíbe, apenas, "a comercialização e uso de fogos 

de artifício que causem poluição sonora como: estouros e estampidos" (artigo 

1º), com o que cuida de matéria relativa à proteção do meio ambiente e à saúde 

pública, questões que podem ser objeto da iniciativa da Câmara dos 

Vereadores. 

- Precedente do STF: ver a ADPF 567 MC / SP j. em 27/06/2019." (TJMG - 

Ação Direta Inconst 1.0000.19.064970-7/000, Relator(a): Des.(a) Wander 

Marotta , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 23/10/2019, publicação da 

súmula em 31/10/2019). - grifos nossos. 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

MUNICIPAL Nº 874, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019, DE LIMEIRA DO 

OESTE/MG - MANUSEIO, UTILIZAÇÃO, QUEIMA, SOLTURA E VENDA 

DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS PIROTÉCNICOS QUE GEREM 

POLUIÇÃO SONORA - ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO E DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, 

LIVRE INICIATIVA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - 

IMPROCEDÊNCIA - MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL - PROTEÇÃO À 

SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE - POLUIÇÃO SONORA -PRECEDENTES 

DO STF E DO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE - REPRESENTAÇÃO 

REJEITADA. A lei que disciplina manuseio, utilização, queima, soltura e venda 

de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que gerem poluição sonora visa a 

proteção à saúde e ao meio ambiente, sendo o Município, junto com a União e 

os Estados, competente para legislar sobre as matérias, desde que nos limites 

de seu interesse local e em consonância com as diretrizes da Constituição 

Federal. No caso, a norma é compatível com os interesses locais do Município 

de Limeira do Oeste, e visa estritamente a proteção à saúde e ao meio 

ambiente, sem extrapolar os limites da atuação legislativa municipal, estando 

amparada na jurisprudência deste Tribunal de Justiça e, também, da Suprema 

Corte.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.19.166161-0/000, Relator(a): 

Des.(a) Márcia Milanez , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 26/01/2022, 

publicação da súmula em 07/02/2022) grifamos 

 

Portanto, constata-se, em consonância com os entendimentos do Supremo Tribunal 

Federal e do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que a proposição em análise é compatível com 

os interesses locais do Município, visando estritamente a proteção à saúde e ao meio ambiente, 

sem extrapolar os limites da atuação legislativa municipal. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 

legalidade do Projeto de Lei nº 002/2022 de autoria dos Vereadores Ronaldo Paulo da Silva 
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(Ronaldo Babão), José Geraldo Rodrigues de Almeida (Gegê Marreco) e Leandro Viana da 

Silva ( Leo da Academia). 

 

É o nosso prévio Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Contagem, 28 de março de 2022 

 

                
Procurador Geral 


